
INDICAÇÃO Nº 
796
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de implantar regime de subsídios para remuneração dos policiais civis e militares.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por escopo solicitar do Chefe do Poder Executivo estadual providências no sentido de implantar regime de subsídios para a remuneração dos policiais civis e militares.

Por subsídio entende-se uma prática remuneratória em que a retribuição mensal dos agentes públicos é fixada sob parcela única, de forma a vedar qualquer acréscimo a título de gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória, observando-se sempre o teto constitucional.
Isso se faz necessário, pois atualmente a remuneração e os adicionais que esses agentes públicos recebem acabam trazendo grandes disparidades entre os componentes da classe.

Não há dúvidas que a implantação de um regime de subsídios para remuneração dos policiais civis e militares tornará a folha de pagamento linear, acabando de vez com a desigualdade na remuneração existente nos dias atuais, além de estabelecer consonância com a própria Constituição Federal.

Neste sentido, a Emenda Constitucional n. 19/1998, introduziu o § 9º ao artigo 144, da Constituição Federal, que dispõe: “A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º, do artigo 39”. O caput deste artigo trata dos órgãos de Segurança Pública, relacionando, entre eles, as Polícias Civil e Militar.

Por sua vez, a remuneração prevista no referido § 4º, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19/98, será feita através de subsídio fixado em parcela única. Portanto, conforme demonstrado, a remuneração em parcela única para os policiais civis e militares atende o comando constitucional.

Ademais, é importante destacar que, em face do princípio da legalidade, o administrador deve fazer aquilo que determina a lei.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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